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Parecer Marlon Siqueira Rodrigues Martins - Comissão Especial

Como Membro da Comissão Especial, designado para apreciar o Projeto de Concessão do
Título Honorífico de Diploma de Honra ao Mérito ao Dr. José Armando Pinheiro da Silveira, após
análise da matéria, manifesto-me favoravelmente à sua aprovação.

O Projeto atende aos requisitos regimentais e encontra amparo no interesse público, ao
reconhecer a trajetória de relevante contribuição do homenageado ao Município de Juiz de Fora.

Nascido em Aparecida do Norte, Estado de São Paulo, o Dr. José Armando Pinheiro da
Silveira construiu sólida carreira no serviço público, com destacada atuação no Poder Judiciário, onde
exerceu o cargo de Juiz de Direito na Comarca de Juiz de Fora, inclusive na área criminal e no
Tribunal do Júri, sempre pautado pelo equilíbrio, pela firmeza e pelo absoluto respeito às garantias
constitucionais.

Posteriormente, no exercício do cargo de Secretário Municipal de Segurança Urbana e
Cidadania de Juiz de Fora, colocou sua experiência jurídica e institucional a serviço da formulação e
implementação de políticas públicas voltadas à promoção da segurança, da cidadania e da
convivência social, com observância dos direitos humanos e da legalidade.

Sua trajetória revela inequívoco compromisso com a ética, com a valorização das
instituições e com o interesse coletivo, credenciando-o ao recebimento da honraria ora proposta.

Diante do exposto, opino pela aprovação do Projeto de concessão do Diploma de Honra
ao Mérito ao Dr. José Armando Pinheiro da Silveira, por se tratar de justa e merecida homenagem a
quem prestou relevantes serviços ao Município de Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 25 de fevereiro de 2026.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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